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REPUBLICAÇÃO 

PORTARIA Nº 023, 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
SÚMULA: CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO 

DO CONCURSO PUBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
          

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATO 

BRAGADO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 2º do ATO-ME nº 004, de 13 de 

setembro de 2023 e Artigo 4º do ATO-ME Nº 005, 18 de setembro de 
2023 (Regulamento Geral do Concurso Público. 

 
    

R E S O L V E 
 

 
 Art. 1º. Fica constituída a COMISSÃO ESPECIAL PARA 

REALIZAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO, composta pelos seguintes 
integrantes: ANDERSON LUIZ BACK, Servidor Público Efetivo - 

Contador, graduação em Ciências Contábeis, inscrito no CPF sob nº 

087.391.339-66; ALBERTO MARECO, Servidor Público Efetivo – 
Assistente Administrativo, inscrito no CPF sob nº 577.383.519-34, 

Bacharel em Direito e Pós-graduado em Direito Público; e, ODETE 
CRISTINA PEREZ MARECO, Servidora Efetiva, inscrita no CPF sob nº 

015.231.969-71, Bacharel em Direito, sob a presidência do primeiro 
e secretariado pelo segundo, Coordenarem e fiscalizarem o Concurso 

Público para contratação de uma vaga de Auxiliar Administrativo e 
uma vaga de Advogado (Cadastro de Reserva, de conformidade com a 

Lei nº 1824, de 10 de agosto de 2023 e do ATO-ME Nº 004, de 13 de 
setembro de 2023. 

Art. 2º. Compete à Comissão orientar a elaboração do Edital do 

Concurso Público, devendo acompanhar todo o processo da realização 
do Concurso que será elaborada, aplicada e corrigida pela empresa 

OBJETIVA CONCURSOS LTDA, conforme contrato 009, de 12 de 
setembro de 2023, bem como da Dispensa de Licitação nº 010/2023. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

        Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2023. 

 
MAURO ANDRÉ WEIGMER 

Presidente 
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